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o visa a estabelecer um critério racional para que se exerga o controle da
plos, com a conveniéncia de demonstragéo piiblica da utilizagfio dos mesmos
gg mteresse administrativo. Serd um meio de se contar com a prcena dos
acéio da coisa piiblica, conforme o ideal de transparéncia que se inspira
dos no art. 37 da Constituig4o Federal.



